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ANEXO X

TERMO DE COMPROMISSO

NOME DO CANDIDATO:
CARGO: MATRICULA SIAPE:
UNIDADE DE LOTAÇÃO:
ENDEREÇO:
TELEFONE: E-MAIL:

TERMO DE COMPROMISSO

Considerando a minha inscrição no Processo Seletivo de Remoção, firmo o presente Termo de Compromisso,
comprometendo-me, no caso da efetivação de minha remoção, a:

a. Compromisso de desempenhar as atividades do cargo na nova unidade de lotação que venham a ser
definidas pela Diretoria/Coordenação solicitante, desde que vinculada às atribuições do cargo;

b. Disponibilidade para trabalhar em quaisquer dos turnos de funcionamento da Instituição, desde que não
ultrapasse a carga horária prevista em lei.

Na oportunidade declaro que tenho conhecimento e manifesto a minha tácita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital de Processo Seletivo de Remoção e demais instrumentos reguladores, dos quais
não posso alegar desconhecimento.

Local/UF: ___________________________

Data: _________/______________________/_______________

_________________________________
Assinatura do Candidato
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